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Ministério da Saúde
Secretaria Execu�va

Gabinete da Secretaria Execu�va
  

NOTA INFORMATIVA Nº 4/2020-SE/GAB/SE/MS

ORIENTAÇÕES PARA EMISSÃO DE RECEITAS E ATESTADOS MÉDICOS POR MEIO ELETRÔNICO NO
ÂMBITO DA TELEMEDICINA DURANTE A EPIDEMIA DA COVID-19

ASSUNTO

1. Orientações para emissão de atestados e receitas médicas, por meio eletrônico, no âmbito
da Telemedicina, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 467/2020. Informações aos prescritores e
dispensadores a fim de promover segurança no exercício de suas funções.

INTRODUÇÃO

2. Enquanto durar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN),
declarada pela Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, faz-se necessário disponibilizar alterna�vas
para emissão de atestados e receitas médicas de maneira eficiente, melhorando o acesso, o atendimento
e a con�nuidade da assistência à saúde da população.

3. As alterna�vas para emissão dos atestados e das receitas, por diferir do meio �sico (papel,
carimbo e assinatura �sica), podem gerar dúvidas, exigir reorganização nos processos de trabalho dos
prescritores e dispensadores e, consequentemente, dificultar o acesso dos pacientes aos medicamentos.
Neste sen�do, faz-se necessária a presente Nota Informa�va.

4. Salienta-se que, mesmo com a ação de órgãos profissionais e de controle, a emissão dos
atestados e receitas no meio �sico apresenta segurança frágil e é susce�vel a adulterações. A assinatura
digital pretende minimizar essa fragilidade, ao exigir o conjunto mínimo de informações que permitam a
rastreabilidade, trazendo maior segurança, como a cer�ficação eletrônica, sem afetar o acesso dos
cidadãos aos serviços de saúde.

5. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 13.989/2020, o qual previa validade às receitas
médicas apresentadas por documento digitalizado, teve as razões do veto presidencial descritas por meio
da Mensagem nº 191/2020. O texto indica a fragilidade de tais documentos pela possibilidade de
adulteração, em comparação ao documento eletrônico com assinatura digital cer�ficada pela ICP-Brasil
(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). A mesma mensagem aponta a assinatura digital como meio
hábil para a prescrição de receitas de controle especial e nas prescrições de an�microbianos.

6. Em relação aos procedimentos de prescrição e dispensação ressalta-se que devem ser
atendidos os critérios estabelecidos na legislação sanitária vigente. A prescrição digital não desobriga o
órgão dispensador no cumprimento dos procedimentos de guarda e fluxos previstos previamente na
regulamentação sanitária. 

7. As prescrições digitais, até o momento da publicação desta nota, não se aplicam aos
talonários de No�ficação de Receita A (NRA), No�ficação de Receita Especial para Talidomida, No�ficação
de Receita B e B2 e No�ficação de Receita Especial para Re�nóides de uso sistêmico (ANVISA, 2020).

8. Salienta-se que cada Conselho Profissional deverá orientar os procedimentos no âmbito de
suas competências.

ANÁLISE



28/04/2020 SEI/MS - 0014574842 - Nota Informativa

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16019775&infra_si… 2/4

9. O Ministério da Saúde esclarece que, para a emissão de receitas e atestados médicos
previstos pelo ar�go 6 º da Portaria nº 467/2020, as alterna�vas válidas nas normas e regulamentações
vigentes são:

9.1. Os atestados ou as receitas poderão ser aceitas em meio digital como smartphones,
tablets, e-mail, plataformas, WhatsApp.

 

9.2. Uso de assinatura eletrônica, por meio de cer�ficados e chaves emi�dos pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil;

a) Permite a validação da integridade e autoria do atestado e receita por qualquer
ins�tuição do País, independentemente de possuir acordos com plataformas específicas
de validação. As cer�ficações digitais possuem validade jurídica nacional e contam com
as caracterís�cas de presunção de veracidade, não repúdio e verificação de integridade,
essenciais para garan�a dos atos profissionais. Para mais informações consulte o portal
do ITI- Ins�tuto Nacional de Tecnologia da Informação (h�p://www.i�.gov.br/).

b) Recomenda-se que o dispensador realize a validação do documento assinado
digitalmente pelos endereços eletrônicos h�ps://verificador.i�.gov.br/verifier-2.5.1/ ou
h�ps://assinaturadigital.i�.gov.br.

9.3. Uso de dados associados à assinatura do médico de tal modo que qualquer modificação
posterior possa ser detectável;

a) A principal forma dessa modalidade se dá por meio do uso de uma assinatura digital
com propriedade de integridade pela Autoridade Cer�ficadora u�lizada para a geração
do documento. Como exemplo, plataforma eletrônica com validação em banco de
dados próprio.

b) Ressalta-se que não há padronização na forma de validação e cabe ao agente
cer�ficador disponibilizar os canais para verificação da auten�cidade. Os meios podem
ser �sicos ou digitais como, por exemplo, QRCode, endereço eletrônico ou em forma de
código.

c) Recomenda-se consultar os Conselhos Federais e/ou Estaduais sobre a
disponibilidade de ferramentas para este fim.

9.4. Atendimento dos seguintes requisitos: iden�ficação do médico; associação ou anexo de
dados em formato eletrônico pelo médico; e ser admi�da pelas partes como válida ou aceita pela
pessoa a quem for oposto o documento.

a) Geração de atestado ou prescrição, por meio de um sistema com controle de acesso
(usuário e senha), e armazenamento seguro, como o de prontuário eletrônico ou
sistema isolado e sem controle de acesso, como um editor de texto. Destaca-se que este
úl�mo apresenta baixa confiabilidade por ser facilmente reprodu�vel

b) Esta opção é válida apenas para medicamentos isentos de prescrição ou que requer
somente a apresentação da receita.

CONCLUSÃO

10. O Ministério da Saúde orienta que, enquanto durar a emergência em saúde pública, e em
caráter excepcional e temporário, sejam considerados válidos os atestados e as receitas apresentados em
meios eletrônicos, desde que atendam os requisitos esclarecidos acima, as regulamentações específicas
de programas da Assistência Farmacêu�ca, e orientações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) quanto a prescrições de medicamentos sujeitos a controle especial e de medicamentos
an�microbianos.
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